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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.210-B, DE 2008 

(Da Sra. Rebecca Garcia) 
 

Acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 15 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
vedando a exigência de comparecimento do idoso enfermo aos órgãos públicos e 

assegurando-lhe o atendimento domiciliar para obtenção de laudo de saúde; tendo 
pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: 

DEP. RITA CAMATA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. ANTONIO 
BULHÕES). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 

 
II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

“Art. 15......... ....................................................................... 

............................................................................................. 

§5º É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo 
perante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o 

seguinte procedimento: 

I – quando de interesse do poder público, o agente promoverá 

o contato necessário com o idoso em sua residência; ou 

II – quando de interesse do próprio idoso, este se fará 

representar por procurador legalmente constituído. 

§6º É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar 

pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social, 

serviço público de saúde ou serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de 

Saúde, para expedição do laudo de saúde necessário ao 

exercício de seus direitos sociais e de isenção tributária.” (NR) 

         

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição em tela tem por objetivo preservar a saúde do 

idoso, na medida em que proíbe que lhe seja exigido, quando estiver enfermo, que 

compareça pessoalmente a órgãos públicos, independente de quem seja o 

interessado. Ademais, visa facilitar o exercício dos direitos da pessoa idosa que 

esteja doente, na medida em que garante atendimento domiciliar para expedição de 

laudo de saúde. 

A propósito, lembramos do episódio lamentável em que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigou todos os aposentados, num curto 

período de tempo, a comparecer pessoalmente nas longas e conhecidas filas 

daquela Instituição para recadastramento dos benefícios. Somos a favor sim do 

recadastramento, mas deve ser feito de acordo com condições que não prejudiquem 

os aposentados, principalmente aqueles de idade mais avançada e que estejam 

enfermos. 
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A legislação pátria assegura diversos direitos aos enfermos, 

dos quais destacamos: isenção tributária do imposto sobre produtos industrializados 

para aquisição de veículos, isenção de imposto de renda sobre proventos de 

aposentadorias e pensões e acesso a benefícios previdenciários por incapacidade. 

Entretanto, em muitos casos, a burocracia existente para acesso aos citados 

benefícios afasta a possibilidade do efetivo exercício do direito assegurado em lei. 

Tal dificuldade é mais acentuada entre os idosos enfermos que, além das restrições 

impostas pela doença, possuem as limitações naturais da idade avançada. 

Esse projeto de lei reforça os direitos da saúde da pessoa 

idosa. Por um lado, exige que o poder público se desloque até a residência do idoso 

enfermo, quando o interesse for público, ao invés de exigir o contrário: que esse 

idoso se desloque, em sacrifício de sua própria saúde, para atender exigências que 

não lhe trarão qualquer benefício. De outro lado, quando o interesse em comparecer 

ao órgão público for do próprio idoso enfermo, assegura que esse seja representado 

por procurador, vedando a exigência do comparecimento pessoal.  

Por fim, estabelece a obrigatoriedade de que a rede pública ou 

conveniada, ou ainda, a perícia do INSS, desloque-se até a residência do idoso 

enfermo, quando esse precisar de alguma laudo médico para exercício de seus 

direitos sociais e de isenções tributárias previstas em lei. Trata-se de uma medida de 

amplo alcance social e de justiça, que facilitará o exercício do direito das pessoas 

idosas e, em alguns casos, representará não só uma facilidade, mas a própria 

viabilidade de se obter os benefícios a que tem direito.  

Pelas razões expostas, solicitamos aos Nobres Pares apoio 

para aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2008. 

Deputada REBECCA GARCIA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3210-B/2008 

4 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À SAÚDE 
 

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do 
Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e 

recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente 
os idosos. 

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de: 
I - cadastramento da população idosa em base territorial; 
II - atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios; 

III - unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de 
geriatria e gerontologia social; 

IV - atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele 
necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e 
acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente 

conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural; 
V - reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas 

decorrentes do agravo da saúde. 
§ 2º Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, 

especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos 

ao tratamento, habilitação ou reabilitação. 
§ 3º É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de 

valores diferenciados em razão da idade. 
§ 4º Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão 

atendimento especializado, nos termos da lei. 

 
Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a 

acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua 
permanência em tempo integral, segundo o critério médico. 

 

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, 

justificá-la por escrito. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.210, de 2008, propõe acrescentar os §§ 

5º e 6º ao art. 15 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, 

para vedar a exigência de comparecimento do idoso enfermo aos órgãos públicos e 

assegurar-lhe o atendimento domiciliar para obtenção de laudo de saúde. Propõe, 

também, que, quando de interesse do poder público, o agente público promoverá o 

contato necessário com o idoso em sua residência ou, quando de interesse do 

próprio idoso, este poderá ser representado por procurador legalmente constituído. 

Busca, ainda, assegurar ao idoso enfermo o atendimento domiciliar pela perícia 

médica do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, serviço público de saúde ou 

serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de 

Saúde – SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício de seus 

direitos sociais e de isenção tributária. 

Em sua Justificação, a nobre Autora alega que a proposição 

em tela tem por objetivo preservar a saúde do idoso, ao facilitar o exercício dos 

direitos da pessoa idosa que esteja doente. Argumenta que, em muitos casos, a 

burocracia existente para o acesso a benefícios afasta a possibilidade do efetivo 

exercício do direito assegurado em lei e que tal dificuldade é mais acentuada entre 

os idosos enfermos que, além das restrições impostas pela doença, possuem as 

limitações naturais da idade avançada. 

A proposição foi desapensada, nos termos do art. 142 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, do Projeto de Lei nº 3.045, de 

2008, visto que os supracitados tratam de matérias distintas. A seguir, foi distribuída 

às Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família.  

É o Relatório. 
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II – VOTO DA RELATORA 

A sociedade brasileira reagiu, indignada, ao fato de pessoas 

idosas e, em muitos casos, doentes e incapacitadas de se locomover, dirigirem-se 

às Agências do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a fim de serem 

submetidas ao recadastramento obrigatório, relacionado ao pagamento de 

benefícios previdenciários, sob pena de tê-los cancelados, na hipótese do não 

comparecimento. Tais benefícios são essenciais à sobrevivência do segurado e de 

sua própria família, uma vez que muitos aposentados constituem a única fonte de 

renda familiar. 

Embora haja absoluta necessidade do recadastramento 

periódico dos beneficiários, com objetivo de coibir fraudes e pagamentos indevidos 

de benefícios, defendemos que tal procedimento deve ser amplamente divulgado 

pela mídia, mediante notificação prévia ao beneficiário com a devida antecedência, 

respeitando-se as limitações e condições especiais dos segurados idosos e 

deficientes, em especial aqueles com dificuldade de locomoção. 

Todo e qualquer procedimento que envolva a relação da 

Previdência Social com o segurado com idade igual ou superior a sessenta anos 

deve ser pautado no que dispõe a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – 

Estatuto do Idoso. 

De acordo com o art. 2º desse Estatuto, o idoso goza de todos 

os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 

integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas 

as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 

dignidade. 

Conforme o art. 3º do mesmo diploma legal é obrigação da 

família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com 

absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

O art. 15 do Estatuto do Idoso assegura a atenção integral à 

saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe o 
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acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e 

serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo 

a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente os idosos. De acordo 

com o § 1º desse artigo, a prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 

efetivadas, dentre outras providências, por meio de atendimento domiciliar, incluindo 

a internação, para a população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se 

locomover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições públicas, 

filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o Poder 

Público, nos meios urbano e rural. 

Nesse sentido, julgamos que a aprovação do presente Projeto 

de Lei vai ao encontro da promoção da saúde e bem-estar das pessoas da melhor 

idade e atende aos princípios fundamentais do Estatuto do Idoso e aos anseios da 

sociedade, ao assegurar ao idoso o seu direito à liberdade, ao respeito e à 

dignidade.  

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.210, de 2008. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2010. 

Deputada RITA CAMATA 

Relatora 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.210/2008, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Rita Camata.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

Vieira da Cunha - Presidente, Sueli Vidigal, Germano 
Bonow e Manato - Vice-Presidentes, Alceni Guerra, Arnaldo Faria de Sá, Bel 
Mesquita, Chico D'Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Paulo César, Dr. Talmir, Eduardo 

Barbosa, Elcione Barbalho, Geraldo Resende, Henrique Afonso, Henrique Fontana, 
Jofran Frejat, José C. Stangarlini, José Linhares, Osmar Terra, Pastor Manoel 

Ferreira, Raimundo Gomes de Matos, Rita Camata, Antonio Bulhões, Antonio Carlos 
Chamariz, Antonio Cruz, Camilo Cola, Colbert Martins, Fátima Pelaes, Mauro Nazif e 
Roberto Britto.        
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Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2010. 
 
 

Deputado VIEIRA DA CUNHA 
Presidente 

       
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe pretende alterar a Lei nº 10.741, 

de 2003, Estatuto do Idoso, para incluir dois parágrafos ao artigo 15 do citado 

diploma legal.  

O § 5º proposto veda a exigência do idoso enfermo perante os 

órgãos públicos e estabelece que, quando se tratar de interesse do poder público, o 

agente promoverá o contato necessário com o idoso em sua residência; e, quando 

se tratar de interesse do idoso, este se fará representar por procurador legalmente 

constituído. O § 6º, a seu turno, assegura ao idoso enfermo o atendimento domiciliar 

pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social, serviço público de saúde 

ou serviço privado de saúde contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único 

de Saúde, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício de seus 

direitos sociais e de isenção tributária. 

A autora esclarece que o projeto “reforça os direitos da saúde 

da pessoa idosa. Por um lado, exige que o poder público se desloque até a 

residência do idoso enfermo, quando o interesse for público, ao invés de exigir o 

contrário: que esse idoso se desloque, em sacrifício de sua própria saúde, para 

atender exigências que não lhe trarão qualquer benefício. De outro lado, quando o 

interesse em comparecer ao órgão público for do próprio idoso enfermo, assegura 

que esse seja representado por procurador, vedando a exigência do 

comparecimento pessoal”. 

E, afirma, por fim, que a proposição “estabelece a 

obrigatoriedade de que a rede pública ou conveniada, ou ainda, a perícia do INSS, 

desloque-se até a residência do idoso enfermo, quando esse precisar de algum 

laudo médico para exercício de seus direitos sociais e de isenções tributárias 

previstas em lei.” Segundo a autora, “trata-se de uma medida de amplo alcance 

social e de justiça, que facilitará o exercício do direito das pessoas idosas e, em 
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alguns casos, representará não só uma facilidade, mas a própria viabilidade de se 

obter os benefícios a que tem direito”. 

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva das Comissões 

(RI, art. 24, II) e tramita em regime ordinário (RI, art. 151, III). Foi distribuída, para 

exame de mérito, à Comissão de Seguridade Social e Família, que a aprovou sem 

emendas, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Rita Camata. 

Neste Órgão Técnico, esgotado o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 3.210, de 2008. 

A proposição em análise acrescenta parágrafos ao art. 15 da 

Lei nº 10.741, de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. Trata-se, portanto, de alteração de Lei federal que disciplina matéria 

afeta à seguridade social, cuja competência legislativa é privativa da União (CF, art. 

22, XXIII). É atribuição do Congresso Nacional, com posterior sanção do Presidente 

da República, dispor sobre as matérias de competência da União (CF, art. 48). A 

iniciativa da parlamentar é legítima (CF, art. 61), uma vez que sobre este assunto 

nenhum outro Poder detém a iniciativa privativa. 

Além da adequação aos requisitos constitucionais formais, 

verifica-se que a proposição ora examinada também está em conformidade com os 

princípios que regem nossa Lei Maior, bem como com as demais normas 

constitucionais materiais, especialmente com o disposto no art. 230, caput e § 1º: 

“Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 

defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 

preferencialmente em seus lares”. 
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De outra parte, também é jurídico o projeto, na medida em que 

está de acordo com o ordenamento jurídico em vigor no País. 

Em relação à técnica legislativa, nenhum reparo há a ser feito. 

A proposição foi elaborada seguindo as orientações da Lei Complementar nº 95, de 

1998, que dispõe sobre as normas de elaboração das leis. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.210, de 2008. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2011. 

Deputado ANTÔNIO BULHÕES 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.210-A/2008, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Antonio Bulhões.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ricardo Berzoini - Presidente, Alessandro Molon e Fabio Trad - 
Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Andre Moura, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, 

Armando Vergílio, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Asdrubal Bentes, Bruna 
Furlan, Cabo Juliano Rabelo, Cândido Vaccarezza, Danilo Forte, Dr. Grilo, Dr. Ubiali, 

Eduardo Cunha, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Evandro Milhomen, Felipe Maia, 
Félix Mendonça Júnior, Francisco Araújo, Henrique Oliveira, João Campos, João 
Paulo Cunha, João Paulo Lima, Jorginho Mello, José Nunes, Jutahy Junior, 

Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz Pitiman, Marçal Filho, Marcos Medrado, Mauro 
Benevides, Mendonça Filho, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Onofre Santo 

Agostini, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Marco Feliciano , Paulo Magalhães, 
Paulo Teixeira, Ronaldo Fonseca, Sandra Rosado, Vicente Candido, Vieira da 
Cunha, Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Cesar Colnago, Cida Borghetti, Geraldo 

Simões, Hugo Leal, Laercio Oliveira, Laurez Moreira, Márcio Macêdo, Pauderney 
Avelino, Ricardo Tripoli, Roberto Teixeira, Rosane Ferreira e Sandro Alex.  

Sala da Comissão, em 28 de março de 2012. 

Deputado RICARDO BERZOINI 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


